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Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD

Comissão Setorial Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD

ORIENTAÇÕES PROCESSUAIS



 Decreto 94.664/1987

 Portaria 475/1987

 Constituição da República Federativa do Brasil DE 1988

 Lei 8.112/1990

 Lei 9.527/1997

 Emenda Constitucional 19/1998

 Decreto 2.794/1998

 Lei 11.344/2006

 Decreto 5707/2006

 Lei 11.784/2008

 Lei 12.772; com a modificação feita pela Lei 12.863/2013

 Lei 13.726/2018 2



 Análise e parecer, Art. 22, § 1 ◦,

 Mudança de regime de trabalho
 Assessoramento, Art. 26, § 1 ◦,

 colegiado competente ou

 dirigente máximo

 sobre: Art. 26, § 1 ◦

▪ dimensionamento da alocação de vagas docentes nas unidades
acadêmicas;

▪ contratação e admissão de professores efetivos e substitutos;

▪ alteração do regime de trabalho docente;

▪ avaliação do desempenho para fins de progressão e promoção funcional;

▪ solicitação de afastamento de docentes para aperfeiçoamento,
especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado; e

▪ liberação de professores para programas de cooperação com outras
instituições, universitárias ou não.
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 Apreciar para deliberação do Conselho
Superior, inciso I,
 alteração de regime de trabalho dos docentes;

 avaliação de desempenho para a progressão funcional dos
docentes; e

 solicitação de afastamento para aperfeiçoamento, especialização,
mestrado e doutorado;

 Desenvolver estudo, inciso II,
 que permitam fornecer subsídios para fixação, aperfeiçoamento e

modificação da política de pessoal docente e de seus
instrumentos.
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 Análise e parecer:

 Avaliação de desempenho (progressão/promoção): Res. 
21/2018.

 Mudança de regime de trabalho: Lei 2.772/12. Res. 10/2011

 Decisão em grau de recurso

 Avaliação de desempenho (progressão/promoção): Res. 
21/2018.

 Decisão

 RSC. 13/2014 revogada pela 09/2014 - Alterada pelas 
resoluções 36/2014; 57/2014; 14/2015, 167/2016 e 7/2017

 Afastamento: Res. 46/2018.
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 A Lei 9.784/99, que trata do processo administrativo no
âmbito da Administração Publica Federal, prescreve no art.
42:

Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer
devera ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma
especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

 Art. 12 da R28/15, prescreve que compete ao membro,
conforme o inciso III, ’estudar e relatar’ as matérias que
Ihes forem atribuídas. Desta forma, o membro elaborará
um parecer externando sua opinião.
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 Conforme o inciso I do Art. 12, compete ao membro da CPPD,
"pesquisar, propor, discutir e votar quaisquer assuntos de
competência da "CPPD.

 No art. 9° da dita resolução, compete ao presidente da CPPD,
conforme inciso XI, ’assinar os atos decididos em reunião pela
Comissão e dar-lhes publicidade’

 Desta forma, um membro (relator) elaborara um parecer,
submetido a apreciação do colegiado, e na forma de um
despacho se constara a decisão do grupo, assinado pelo
Presidente da CPPD.

 Despacho: E um ato administrativo emanado por autoridade
com decisões administrativas direcionais a um grupo ou
individuo que foi submetido a sua apreciação.
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Progressão/Promoção
Funcional

Interstício de 18 meses
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Progressão/Promoção
Funcional

Interstício de 24 meses
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Progressão/Promoção
Funcional

Interstício de 24 meses
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Promoção Funcional

Interstício de 24 meses
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INSTERSTÍCIO
1. Antes da Res.15/2009 – 24 meses

2. Res. 15/2009 –22/12/2009 - 18 meses

3. Res. 38/2013 – 01/10/2013 - 24 meses

4. Res.21/2018 – 13/07/2018 - 24 meses

A Res. 21/2018 subistitui a 38/2013. Processos em que o interstício estava vigente a
38/2013 DEVEM ser feitos usando as regras da 21/2018.
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Interstício 27/11/2013 Qual Resolução ? 

27/11/2013 >>>> 26/11/2014

27/11/2014 >>>> 26/11/2015

1º Anexo I

2º Anexo I

2 Anexos V – 2013.2 e 2014.1 

2 Anexos V – 2014.2 e 2015.1

Documentos Comprobatórios das pontuações preenchidas no Anexo
Solicitar junto ao NGP as avaliações dos docentes feito pelos discentes

Anexo VI + Parecer Fundamentado 27/11/2013 >>>> 26/11/2015 Preenchido pela CAD

27/11/2012 Qual Resolução ? 

21/2018 

Interstício

27/11/2012 >>>> 30/09/2013

15/2009 e 21/2018 

1º Anexo I, R15/2009, 18 meses

1º Anexo I, R21/2018 01/10/2013 >>>> 26/05/2014

27/11/2012 + 540 dias = 21/05/2014

Início

Fim

Equivale a 18 meses, entretanto.

Está errado!!!!!!

A CONTAGEM É EM MESES, NÃO EM DIAS!

27/11/2012 26/12/2012 1º

27/12/2012 26/01/2013 2º

27/01/2013 26/02/2013 3º

27/02/2013 26/03/2013 4º

27/03/2013 26/04/2013 5º

27/04/2013 26/05/2013 6º

27/05/2013 26/06/2013 7º

27/06/2013 26/07/2013 8º

27/07/2013 26/08/2013 9º

27/08/2013 26/09/2013 10º

27/09/2013 26/10/2013 11º

27/10/2013 26/11/2013 12º

27/11/2013 26/12/2013 13º

27/12/2013 26/01/2014 14º

27/01/2014 26/02/2014 15º

27/02/2014 26/03/2014 16º

27/03/2014 26/04/2014 17º

27/04/2014 26/05/2014 18º
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SITUAÇÃO ATUAL

D101 para D102 >>Mudança de Nível dentro da mesma classe>>Progressão

D102 para D201 >>Mudança de Classe >> Promoção
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Progressão/Promoção
Funcional

Interstício de 18 meses
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Documentação Fundamento
Requerimento, Art. 5°, Lei n° 9.784/99

Anexos I, II, (18 meses) Art. 4°, § 1°, R21/18

Documentação Comprobatória dos Anexos I, II, III e IV
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22

Progressão/Promoção
Funcional
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Documentação Fundamento
Requerimento, Art. 5°, Lei n° 9.784/99

Termo de Responsabilidade Orientação Interna Res. 12/2019

Ficha funcional, CDCOINDFUN

Art. 4°, § 1°, R21/18
Histórico de progressões, CACOPOSPRO

Ficha de afastamentos, CACOOCORCE

Ficha de Cargo/Função, CACODETPFU

Anexos I, II, III e IV (bianual) Art. 4°, § 1°, R21/18

Documentação Comprobatória dos Anexos I, II, III e IV

Anexo V (semestral) RIT + ATAs de Aprovação Art. 4°, § 7º, R21/18

Port. Comissão Avalaiadora (CAD) Art. 9°, § 1°, inciso I, R21/18

Anexo VI (periodo todo), feito pela CAD Art. 4°, § 10º, R21/18

Caso o requerente não atingir a pontuação a CAD deverá emitir um Parecer Fundamentado. Não é necessário fazar um parecer
sepadado pode Usar o Anexo VI

Parecer daCSPPD, Art. 8°, § 1°, inciso I, R28/15

***Seguir este ordenamento de inserção de documentos
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Processo
Progressão Funcional

Coordenador Portaria da CAD

CSPPDCPPD

CGGP CSPPD

DG

Abrir o processo no SIPAC

Abertura pelo docente interessado;
Até 60d antes do tempo do interstício

Requerimento,

Termo de Responsabilidade

Solicitar a CGGP onde é LOTADO:

Ficha funcional,
Histórico de progressão,
Históricos de afastamento,
Ficha de Cargos.

ANEXOS I, II, III E IV (ANUAL) com seus
documentos comprobatórios.

ANEXO V  - RIT ( SEMESTRAL) 
acompanhado das ATAs da 
Coordenadoria que aprovam os RITs

Colocar na Observação que  o processo 
seja encaminhado para a sua 
coordenadoria de lotação. Não se 
consegue enviar o processo para a própria 
coordenadoria. Aconselhamos encaminhar 
para Direção de Ensino que encaminhará 
para a Sua Coordenadora

CGGP

DEFERIDO INDEFERIDO

Emitir a Portaria

Lançamento no SIGEPE

Anexos

I – Atividade Acadêmica 
II – Afastado
III – Cargos (Diretores)
IV – Cargos e Ativ. Acadêmica (Coordenadores, 
CPPD, CSPPD...)

Distribuição em dia de Reunião 
para 15d depois: Ser apreciado, 

ter Parecer – Decisão

Anexo VI (periodo todo), 
feito pela CAD

Parecer Fundamentado, se 
fizer necessário

Anexos

V – Períodos Acadêmicos que abrangem o interstício

Avaliação da CAD

Diren

Verificação 

Irá Verificar se a
documentação está nos
conformes e encaminhar
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Ficha funcional

CDCOINDFUN
Dados funcionais do docente

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN, CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor. Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente
a CGGP do Campus de lotação
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Histórico de progressão

CACOPOSPRO

Identificar  e analisar o nível e classe atual ou passada do docente

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN, CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor. Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente
a CGGP do Campus de lotação
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Ficha de afastamentos do 
servidor

CACOOCORCE
Histórico dos afastamentos do docente, para identificar a existência de algum
afastamento que altera o início ou final do interstício. E anexo a ser preenchido.

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN, CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor. Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente
a CGGP do Campus de lotação
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Histórico de Cargo/Função

CACODETPFU

Identificar a existência de algum cargo ou função gratificada que altera o anexo
a ser preenchido.

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN, CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor. Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente
a CGGP do Campus de lotação
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Documentação Comprobatória da 
pontuação nos Anexos I, II, III e IV

Avaliação Discente – Solicitar ao Setor de Apoio ao Ensino; se não houve
avaliação uma declaração afirmando

Comprovação das Disciplinas Ministradas – Fazer um Print do Acadêmico
do período referente ou solicitar declaração no CRA



37***SOLICITAR O ARQUIVO EDITÁVEL COM A CSPPD DO SEU CAMPUS***
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Portaria da CAD

O que seria a Comissão de Avaliação de Desempenho?

(CAD)

Comissão composta pela sua Chefe Imediata e dois docentes de sua coordenadoria

Docente normal: Coordenador (presidente) + 2 Docentes

Docente que é Coordenador de Curso: Diretor de Ensino (presidente) + 2 Docentes

Docente que é Diretor no Campus: Diretor de Ensino (presidente) + 2 Docentes

Portaria Emitida pelo Diretor do Campus

Portaria Emitida pelo Diretor do Campus

Portaria Emitida pelo Diretor do Campus

Docente que é Diretor de Campus: Reitor(presidente) + 2 Docentes

Portaria Emitida pelo Reitor



39***SOLICITAR O ARQUIVO EDITÁVEL COM A CSPPD DO SEU CAMPUS***



40***SOLICITAR O ARQUIVO EDITÁVEL COM A CSPPD DO SEU CAMPUS***
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USO OPCIONAL FICANDO A 
CRITÉRIO DA CAD

Havendo algum apontamento sobre a
avaliação inserir no Anexo VI no
“Espaço reservado para as
observações finais da comissão.”
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Parecer da CSPPD

Que encaminhará a CPPD
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Parecer da CPPD

Se DEFERIDO encaminhará a CGGP do Campus de Origem

Se INDEFERIDO encaminhará a CSPPD do Campus de Origem
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 Definição: Lei 12.772/12 Art. 30, § 3°, 
inciso IV.

 Requisitos e Critérios. 

 Definição: R40/14 (Alterada pelas 
Resoluções CS 59/2014 e CS 26/2015).

46



 I. possuir título de doutor;

 II. ser aprovado em processo de avaliação
de desempenho (Progressão Funcional);

 III. lograr aprovação de MEMORIAL que
deverá considerar as atividades de
ensino, pesquisa, extensão, gestão
acadêmica e produção profissional
relevante, ou de defesa de tese
acadêmica inédita.
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I. Processo físico:
1. Requerimento (Modelo Padrão);
2. Sumário;
3. Ficha Funcional (SIAPE - cacopospro) - interstício de 24 meses em DIV, nível 04;
4. Memorial: (cópia autenticada e/ou confere com o original)

4.1. Documentação pessoal;
4.2. Comprovante da titulação de doutor;
4.3. Comprovantes da atuação no âmbito do Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão e outros.

5. Formulários com simulação dos resultados obtidos na avaliação;
6. Indicação da Banca (6 avaliadores externos e 2 avaliadores internos, pertencentes à carreira EBTT e à
classe DIV, nível 04 ou DV, nível 01).

II. Processo de avaliação de desempenho para fins de progressão/promoção devidamente instruído
(Res. 38/2013/CS).

Observação: Caso o docente queira enviar o memorial descritivo juntamente com o processo de acesso a classe de professor
titular.

Preferencialmente encaminhar, no MÁXIMO NA PENÚLTIMA REUNIÃO DA CPPD ANTES DE OCORRER A BANCA, os DOIS
processos, simultaneamente. Dando tempo para que a progressão/promoção seja distribuída numa reunião a um parecerista e
apreciada na reunião seguinte da CPPD, de frequência quinzenal conforme resolução, como todos os processos de
progressão/promoção. Caso não consiga ficará automaticamente para a banca seguinte.

 Progressão Funcional da Classe DIV Nível 4 para Classe DV Nível 1;
 Memorial Descritivo.
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Processo
Professor Titular

CSPPD

CPPD

MONTAR BANCA para o 
Memorial após o processo de 

Promoção de D404 para 
D501 chegar na CPPD e 

apreciado

1. Requerimento;
2. Diploma de Doutor;
3. Ficha Funcional do docente emitida

pela Coordenação de Gestão de
Pessoas (CGP) do Campus ao qual
está lotado ou pela Diretoria de
Gestão de Pessoas (DGP) da
Reitoria do Ifes;

4. Currículo Lattes;
5. Documentos que comprovem o

Lattes, o desempenho do docente
nas atividades de ensino, pesquisa,
extensão, gestão e produção
profissional relevante, conforme
identificados neste regulamento;

6. Planilha de Pontuação do Memorial;

7. Não precisa indicar a banca
avaliadora, a CPPD se encarregará
de montar.

Apresentação do 
Memorial Descritivo

GabReitor

CGGP

Deferido

Emitir a Portaria

Lançamento no SIGEPE

Abrir Processo de 
Promoção Funcional 
de D404 para D501

Memorial Descritivo

RITO DE UM PROCESSO DE 
PROGRESSÃO/PROMOÇÃO

Processo de Promoção 
Funcional de D404 para D501

Seguir as mesmas orientações de
montagem e tramitação de um
processo de Progressão/Promoção
Funcional

Memorial Descritivo
Irá Verificar se a documentação
está nos conformes e encaminhar
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LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.

 Art. 30. O ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal, sem
prejuízo dos afastamentos previstos na Lei no 8.112, de 1990, poderá afastar-se de suas
funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, para:

▪ I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-doutorado, independentemente do
tempo ocupado no cargo ou na instituição; (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013)

▪ II - prestar colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa, por período de até 4
(quatro) anos, com ônus para a instituição de origem; e

▪ III - prestar colaboração técnica ao Ministério da Educação, por período não superior a 1 (um) ano e com
ônus para a instituição de origem, visando ao apoio ao desenvolvimento de programas e projetos de
relevância.

 § 1o Os afastamentos de que tratam os incisos II e III do caput somente serão concedidos a
servidores aprovados no estágio probatório do respectivo cargo e se autorizado pelo
dirigente máximo da IFE, devendo estar vinculados a projeto ou convênio com prazos e
finalidades objetivamente definidos.

 § 2o Aos servidores de que trata o caput poderá ser concedido o afastamento para
realização de programas de mestrado ou doutorado independentemente do tempo de
ocupação do cargo.

 § 3o Ato do dirigente máximo ou Conselho Superior da IFE definirá, observada a legislação
vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-
graduação, com ou sem afastamento do servidor de suas funções.
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 (Vide Lei nº 12.702, de 2012)
 (Vide Lei nº 12.855, de 2013)
 (Vide Lei nº 13.135, de 2015)
 Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

 Art. 95.  O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem autorização do 
Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal 
Federal.                        (Vide Decreto nº 1.387, de 1995)

 § 1o  A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido igual 
período, será permitida nova ausência.

 § 2o  Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para 
tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de 
ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

 § 3o  O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.

 § 4o  As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no que se 
refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento.                         (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

 Art. 96.  O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com 
o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração.                         (Vide Decreto nº 3.456, de 2000)

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990
PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, DETERMINADA 

PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.
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 Seção IV
 (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País

 Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer simultaneamente
com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no País.
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 § 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a legislação vigente, os programas de capacitação
e os critérios para participação em programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão avaliados
por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 § 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de
cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído
o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença
capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído
pela Lei nº 11.907, de 2009)

 § 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos
efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se
afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da
solicitação de afastamento. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 2010)

 § 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que permanecer no exercício de
suas funções após o seu retorno por um período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 § 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de cumprido o período de permanência previsto
no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos
com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 § 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 5o
deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade.
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

 § 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos
§§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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Documentação Fundamento
Requerimento, Res. 46/2018, item 3.3.1

Ficha de afastamentos, CACOOCORC 
Art. 96-A da Lei 8.112/90 e Art. 30 da Lei 
12.772/2012

Termo de Compromisso, Anexo II Res. 46/2018, item 3.3.1

Critérios da Unidade ou Anexo I, Edital interno do Campus Res. 46/2018, item 3.3.1

Lista de Classificação da Unidade Res. 46/2018, item 3.3.1

Comprovante de matrícula no programa ou carta de aceite da instituição de ensino; Res. 46/2018, item 3.3.1

Comprovante de regulamentação do curso de educação formal, expedido pelo Ministério da 
Educação (MEC) – Plataforma Sucupira

Res. 46/2018, item 3.3.1

Plano de estudo respaldado pelo regimento do programa, do curso ou da instituição de ensino
contendo: área do curso e de concentração do curso; data de início e de previsão de término
do curso; cronograma com previsão de cumprimentos dos créditos ou disciplinas a serem
cursadas no período de afastamento, e, se houver, exame de qualificação e defesa;

Res. 46/2018, item 3.3.1

Justificativa que demostre a relevância da capacitação para as atividades desempenhadas no
Ifes e a inviabilidade do cumprimento de sua jornada semanal de trabalho

Res. 46/2018, item 3.3.1

Parecer da Chefia Imediata e ata de aprovação da Coordenadoria contendo:

Res. 46/2018, item 3.3.1
• Realocação-PIT

• Compatibilidade

• Analise de impacto

Nada Consta da Assessoria Processual. Manual do Servidor

Parecer da CSPPD Art. 8°, § 1°, inciso I, R28/15

***Seguir este ordenamento de inserção de documentos
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Processo
Afastamento

Dir. de Ensino

Reunião de 
Coordenadoria

CSPPD

Abertura pelo docente interessado;

Requerimento,

Ficha Funcional

Ficha de afastamentos, CACOOCORC 

Edital dos Campus, na falta dele preencher o 

anexo I

Lista de Classificação do Campus

Termo de Compromisso: anexo II,

Curso reconhecido ( Cnpq plat. Sucupira),

Comprovante de Matrícula

Plano de Estudo,

Justificativa

Titulação atual,

Nada Consta da Assessoria Processual. 

CPPD

CGGP

CSPPD

DG

CGGP

Deferido

IndeferidoEmitir a Portaria

Lançamento no Sistema

Distribuição em dia de Reunião 
para 15d depois: Ser apreciado, 

ter Parecer – Decisão

Parecer da Chefia Imediata
Ata de aprovação da Coordenadoria 
contendo:

Realocação-PIT
Compatibilidade
Analise de impacto

Coordenador

Edital com os 
Critérios do 

Campus

Lista de Classificação 
do Campus

Irá Verificar se a documentação
está nos conformes e encaminhar

Coordenador
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Edital com os Critérios do Campus

Lista de Classificação do Campus
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SE NÃO HOUVE EDITAL NO CAMPUS
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Ficha Funcional, CDCOINDFUN

Ficha de afastamentos, CACOOCORC 

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN, CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor. Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente
a CGGP do Campus de lotação
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Comprovante de matrícula no programa
ou carta de aceite da instituição de
ensino;
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Comprovante de regulamentação do curso de
educação formal, expedido pelo Ministério da
Educação (MEC) – Plataforma Sucupira
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PLANO DE ESTUDO respaldado pelo regimento do
programa, do curso ou da instituição de ensino
contendo:

 área do curso e de concentração do curso; data
de início e de previsão de término do curso;

 cronograma com previsão de cumprimentos
dos créditos ou disciplinas a serem cursadas no
período de afastamento,

 e, se houver, exame de qualificação e defesa;
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JUSTIFICATIVA que demostre a
relevância da capacitação para as
atividades desempenhadas no Ifes e a
inviabilidade do cumprimento de sua
jornada semanal de trabalho
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Parecer da Chefia Imediata e ata de
aprovação da Coordenadoria contendo:

• Realocação-PIT

• Compatibilidade

• Analise de impacto
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Nada Consta da Assessoria Processual.
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Parecer da CSPPD

Que encaminhará a CPPD
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Parecer da CPPD

Se DEFERIDO encaminhará a CGGP do Campus de Origem

Se INDEFERIDO encaminhará a CSPPD do Campus de Origem



Em caso de dúvidas contatar a CPPD: cppd.rt@ifes.edu.br

Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD
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Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD

Comissão Setorial Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD

ORIENTAÇÕES PROCESSUAIS



74



75



 Definição:  art. 96-A, da Lei nº 8.112, de 
1990
 Requisitos e Critérios.

 Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu no País

 Definição: R172/16
 Será permitido ao servidor, no interesse da

Administração, sem prejuízo para o desenvolvimento
das atividades do seu setor de lotação, o afastamento
parcial de suas funções, para fins de realização de
curso de pós-graduação strictu sensu no País. Art. 1º
Paragrafo únco 76
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 Art. 2º - O afastamento parcial implicará

na redução de até 50% da carga horária

de servidor.

 § 2º - O afastamento parcial não ensejará

contratação de substituto.

 § 3º – O afastamento parcial deverá

contemplar o tempo de deslocamento entre a

unidade de lotação do servidor e a instituição

de ensino em que está matriculado.
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 Art. 3º – A permissão para o afastamento

parcial não ensejará redução ou

impedimento de concessões ou direitos...

 § 1º - O afastamento parcial não implica

redução de vencimentos, garantindo-se ao

servidor a remuneração do cargo efetivo.
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 Art. 4º - Deverão ser observadas as diretrizes do Decreto

nº 5.707/2006, sem prejuízo da possibilidade de

determinação de outros requisitos que guardem

consonância com o interesse público:

 II - Vedado aos servidores em estágio

probatório, EXCETO AOS DOCENTES, em

razão da previsão contida na Lei nº

12.772/2012. Art. 30 § 2
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 Art. 7º - O afastamento parcial para a

realização de cursos de pós-graduação

no País deverá ser solicitado em ATÉ 30

(TRINTA) DIAS ANTES DO INÍCIO DO

AFASTAMENTO, satisfeita a condição de

que o curso seja reconhecido pelo MEC,

além de obedecida a tramitação interna.
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 Art. 8º - O afastamento parcial do servidor será
concedido pelo Reitor, no caso dos servidores lotados
na Reitoria, e pela Direção-Geral de Campus, através
da emissão de Portaria e mediante:

 I - atendimento aos pré-requisitos exigidos;

 II- parecer favorável da Chefia Imediata;

 III - parecer favorável do colegiado da coordenadoria de curso,
no caso de docente; e

 IV – em caso de recurso, manifestação da CPPD - Comissão
Permanente de Pessoal Docente, para docentes, com o intuito
de assessorar a tomada de decisão pelo Diretor-geral em caso
de servidor lotado no campus ou pelo Reitor em caso de servidor
lotado da Reitoria;



Em caso de dúvidas contatar a CPPD: cppd.rt@ifes.edu.br

Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD
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Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD

Comissão Setorial Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD

ORIENTAÇÕES PROCESSUAIS
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 Definição: Lei 12.772/12 Art. 22.
art. 112 da Lei nº 11.784, de 22/09/2008

 Definição: R10/11.

84
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Documentação Fundamento

Requerimento ao D. G, Art. 5°, Lei n° 9.784/99 e Art.
1°, caput, R10/11

PIT assinado (chefia) e Comprovado Art. 2°, I, R10/11

Justificativa (docente), Art. 2°, II, R10/11

Parecer da coordenadoria em ATA pelo menos Art. 2°, III, e Art. 4°, I,
R10/11

Declaração de Acumulação de Cargos Art. 2°, IV, R10/11

Declaração de permanência (5 anos), Art. 2°, V, R10/11

CAGED e CNIS, com vínculos fechados e/ou
comprovados que estão fechados Art. 2°, VI, R10/11

Junta Comercial (JUCEES), Art. 2°, VII, R10/11

Parecer: Diretor de . Ensino e Geral Art. 4°, I, R10/11

Junto a DGP se tem vaga de Prof. Equiv. campus. Art. 4°, II, R10/11

Ficha funcional, CDCOINDFUN Art. 4°, I, R10/11

Ficha de afastamentos, CACOOCORCE Art. 22, § 3°, Lei 12.772/12

Parecer da CSPPD Art. 8°, § 1°, inciso I, R28/15
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MUDANÇA DE 
REGIME

CSPPD

CPPD

DGP reitoria CSPPD

GabReitor

Requerimento ao D. G,
Justificativa (docente),
Declaração de vinculo Anexo II
Declaração de permanência (5 anos),
CAGED,
CNIS,
Junta Comercial (JUCEES),

CGGP

Deferido
Indeferido

Emitir a Portaria

Lançamento no Sistema

Distribuição
15d depois: Parecer – Decisão

PIT assinado (chefia) Anexo I,
PIT comprovado,

DGP(Reitoria)

Reunião de 
Coordenadoria

CGGP (RH)

Ata coord. 

Anuência, chefia imediata
Parecer Coordenadoria,

Direção de Ensino

Direção Geral

Anuência, chefia do chefe imediato
Parecer Diretor de Ensino,

Anuência da DG, Parecer Diretor Geral,

Ficha de afastamento,
Ficha funcional,
Pode solicitar a DGP sua
manisfestação sobre Banco de
Professores Equivalentes

Coordenador

Manifestação da DGP (Banco de Prof. Equiv.).
Solicitar por e-mail da CGGP para a CGP

20h<<< >>> 40h
20h <<<>>> 40h DE
40h <<<>>> 40h DE

CoordenadorDir. de Ensino
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Ficha Funcional, CDCOINDFUN

Ficha de afastamentos, CACOOCORC 

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN, CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor. Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente
a CGGP do Campus de lotação
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PIT assinado (chefia) e Comprovado
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Justificativa (docente),



92

Parecer da coordenadoria e ATA da
Coordenadoria aprovando a mudança
de regime de trabalho
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Declaração de 

Acumulação de 

Cargos devidamente 

preenchida, com o 

horário vigente.
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Declaração de permanência (5 anos),



95

CAGED e CNIS, com vínculos
fechados e/ou comprovados que 
estão fechados
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Declaração da Junta
Comercial (JUCEES)
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Parecer do Diretor de
Ensino ou Equivalente
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Junto a DGP verificar se
tem vaga no Banco de
Professores Equivalentes
do Campus

A CGGP do Campus pode solicitar via email
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Parecer do Diretor Geral
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Parecer da CSPPD

Que encaminhará a CPPD
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Parecer da CPPD

Se DEFERIDO encaminhará a CGGP do Campus de Origem

Se INDEFERIDO encaminhará a CSPPD do Campus de Origem



Em caso de dúvidas contatar a CPPD: cppd.rt@ifes.edu.br

Comissão Permanente de Pessoal Docente -
CPPD
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Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD

Comissão Setorial Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD

ORIENTAÇÕES PROCESSUAIS
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 Definição: 

 Art. 18, § 1º e § 5º da Lei Federal nº 
12.772/12.

 Definição: R13/2014.

106
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 Definição, Art. 18, § 2º da Lei Federal nº 12.772/12 : 

 RSC I – diploma de graduação somado ao RSC-I

equivalerá à titulação de especialização;

 RSC II – certificado de pós-graduação lato

sensu somado ao RSC-II equivalerá a mestrado;

 RSC III – titulação de mestre somada ao RSC-III

equivalerá a doutorado.



 RSC I –
▪ Declaração de defesa, SEM RESSALVAS, SEM PENDÊNCIAS NA

BIBLIOTECA;

▪ Diploma de graduação.

 RSC II –
▪ declaração de defesa, SEM RESSALVAS, SEM PENDÊNCIAS NA

BIBLIOTECA;

▪ Certificado de pós-graduação lato sensu.

 RSC III –
▪ Ata da Defesa, SEM RESSALVAS, SEM PENDÊNCIAS NA BIBLIOTECA;

▪ Diploma de mestre.
108



 Feito o cadastro comunicar a CSPPD, via e-mail.

 A CSPPD COMUNICARÁ A CPPD, via e-mail, QUE
VERIFICARÁ A EXISTÊNCIA DO CADASTRO E
ATIVAÇÃO.

 A CPPD irá verificar o cadastro, ativar, e comunicar
o requerente e a CSPPD, via e-mail. O requerente
acessará novamente o SIMEC, verificar se falta
algum dado, se houve preencher e salvar. O SIMEC
só liberará para cadastro do processo e sorteio se
estiver tudo nos conformes. 109
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 https://sistemas.cefetes.br/rsc/logon.aspx
 Só consegue acessar o SISTEMA DE RSC DO 

IFES de dentro do Ifes, ou com o acesso 
remoto (VPN).

111
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Por esse sistema o membro da CPPD/Articulador Institucional
do SIMEC/RSC cadastra o avaliador, membro da comissão
especial, e envia o processo digital aqui cadastrado pela
CSPPD aos membros da comissão especial.

Existem dois perfis de acesso:

1. Perfil de CSPPD que só permite cadastrar o docente que abriu processo 
de RSC e anexar o processo digital. 

2. Perfil de CPPD/Articulador Institucional que permite cadastrar os avaliadores; 
atribuir e enviar o processo digital aos avaliadores
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PRECISA SER MEMBRO DA CSPPD OU DA CPPD

Para acessar 

Caso não tenha acesso, SENDO MEMBRO DA CPPD, comprovado pela portaria do 
Campus com a designação das funções.

Enviar email a CPPD (cppd.rt@...), com a portaria de designação de membro da 
CSPPD para que possamos abrir um chamado ao SUPORTE solicitando o acesso e 
determinando a função.
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CLICAR NO SINAL DE +
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CLICAR EM SOLICITAÇÃO
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APARECERÁ ASSIM A TELA
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CLICAR EM 
NOVO PARA 
ADICIONAR O 
REQUERENTE
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APARECERÁ ESSA TELA

O SISTEMA PREENCHERÁ AUTOMATICAMENTE APÓS SALVAR

INSERIR O NÚMERO DO PROCESSO SÓ OS NÚMEROS, SEM / E SEM -

INSERIR A DATA QUE ESTÁ CADASTRANDO, SÓ NUMEROS

ABRIR A CAIXA FLUTUANTE E PROCURAR O CAMPUS DO REQUERENTE

ABRIR A CAIXA FLUTUANTE E PROCURAR O NOME DO 
REQUERENTE EM MEIO A TODOS OS SERVIDORES LOTADOS NO 
CAMPUS ESCOLHIDO ACIMA.

SE NÃO ENCONTRAR O SERVIDOR ENVIAR IMEDIATAMENTE UM E-MAIL A CGGP 
DO CAMPUS PARA VERIFICAR O CADASTRO DO SERVIDOR NO SIGRH.
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COMO FUNCIONA O CADASTRO DO 
DOCENTE NO SISTEMA DE RSC DO IFES

Após inserir o NÚMERO DO PROCESSO e 
a DATA DE SOLICITAÇÃO.

Procurar seu Campus.
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Neste exemplo iremos usar o Campus 
Cachoeiro

COMO FUNCIONA O CADASTRO DO 
DOCENTE NO SISTEMA DE RSC DO IFES
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Neste exemplo iremos buscar meu 
nome dentro do Campus Cachoeiro
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COMO FUNCIONA O CADASTRO DO 
DOCENTE NO SISTEMA DE RSC DO IFES

Neste exemplo iremos usar o meu 
nome dentro do Campus Cachoeiro

Após achar o nome do servidor.

Salvar
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Após salvar o servidor.

Vamos agora anexar o arquivo digital do Processo de RSC

Para isso clicaremos em ANEXAR ARQUIVOS
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Em ANEXAR ARQUIVO

Clicar em INCLUIR ARQUIVO, para anexar o arquivo digital

Caso deseje remover o arquivo digital e atualizar por um mais recente daquele 
processo, clicar em REMOVER ARQUIVO



127

Em ANEXAR ARQUIVO

Caso deseje remover o arquivo digital e atualizar por um mais recente daquele 
processo, clicar em REMOVER ARQUIVO

INSERIR UM NOME PARA O ARQUIVO, POR EXEMPLO: 
RSC_3

Caixa flutuante com 3 opções escolher a apropriada ao 
momento

Na maioria da vezes usaremos a opção PROCESSO.

No caso do requerente após o processo estiver finalizado, queira contestar a data da 
retroatividade dada pelos avaliadores. Inserir o pedido de revisão ou o recurso. Antes de 
enviar o processa a CPPD.
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Após preencher a DESCRIÇÃO E O TIPO, 

ESCOLHER O ARQUIVO DIGITAL E CLICAR EM SALVAR.

ATENÇÃO PARA BARRA DE STATUS QUE MOSTRARÁ O ANDAMENTO DO 
UPLOAD DO ARQUIVO PARA O SISTEMA DE RSC.
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QUANDO FINALIZAR O PROCESSO DE SALVAR, 

Será numerado automaticamente O ID.

Está encerrado o cadastro do servidor e inserção do seu processo no sistema de 
RSC do Ifes

Agora encaminhar o processo que consta no SIPAC à CPPD
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 https://sistemas.cefetes.br/rsc/logon.aspx
 Só consegue acessar o SISTEMA DE RSC DO 

IFES de dentro do Ifes, ou com o acesso 
remoto (VPN).

137



138

CLICAR EM ACOMPANHAMENTO E AGUARDAR
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I. Processo físico:

1. Requerimento (Modelo Padrão); 

2. Ficha Funcional (SIAPE - CDCOINDFUN e CACOPOSPRO);

3. TERMO DE RESPONSABILIDADE PELOS DOCUMENTOS QUE ESTÃO SENDO 

APRESENTADOS NO PROCESSO.

4. Sumário;

5. Memorial: 

5.1. Documentação pessoal (CPF e RG);

5.2. COMPROVANTES DAS TITULAÇÕES;

5.3. COMPROVANTE DA TÍTULAÇÃO MÍNIMA DO RSC PRETENDIDO

5.4. Comprovantes da atuação no âmbito do Ensino, Pesquisa, Extensão,

Gestão e outros. EM ORDEM CRONOLÓGICA ( ANTIGO a RECENTE)

6. Formulários com simulação dos resultados obtidos na avaliação.

OBSERVAÇÃO
Documentos funcionais (CDCOINDFUN,

CACOPOSPRO, CACOOCORCE e CACODETPFU
são considerados de caráter pessoal do servidor.
Deverão ser solicitados, via e-mail, pelo requerente a
CGGP do Campus de lotação



 Utilizados para solicitação de RETRIBUIÇÃO DE TITULAÇÃO.

 Pós-graduação stricto sensu: Cópia simples do diploma de curso de
educação formal ou Documento formal expedido pela instituição de
ensino responsável, que declare expressamente a conclusão efetiva do
curso reconhecido pelo MEC, a aprovação do interessado e a inexistência
de qualquer pendência para a aquisição da titulação (concessão
provisória), ATA da Defesa, SEM RESSALVAS;

 Pós-graduação lato sensu: Certificado de conclusão do curso de
educação formal acompanhado de cópia do histórico do curso;
Comprovante de início de expedição e registro do respectivo certificado.

141
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RSC

CPPD

GabReitor

Docente deverá ter cadastro no SIMEC.
Requerimento ao D. G,

RSC I – Graduação + Pontuação mín 25 no RSC I e Somatório nos 3 RSC de 50;
RSC I – Especialização/Pós Lato Sensu + Pontuação mín 25 no RSC II e Somatório nos 3 RSC de 50;
RSC I – Mestrado + Pontuação mín 25 no RSC III e Somatório nos 3 RSC de 50;

Certificado/Diploma da Titulação Atual
Documentos em ordem cronológica, que comprovam as pontuações nas planilhas
Planilhas Preenchidas acompanhadas

CGGP

 Verificar se o docente está 
cadastrado no SIMEC;

 Se não estiver, CADASTRAR;
 Sortear no SIMEC a Comissão 

Especial;
 Contatar o avaliador;
 Receber parecer;
 Só Emitir parecer final baseado 

nos pareceres da Comissão 
Especial.

Emitir a Portaria

Fazer os Cálculos
Pegar Ciência do Docente
Lançamento no Sistema

CSPPD

Inserir o processo digital no 
sistema RSC do Ifes.
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REQUERENTE
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Memorial: 

• Documentação pessoal (CPF e RG);

• COMPROVANTES DAS TITULAÇÕES;

• COMPROVANTE DA TÍTULAÇÃO MÍNIMA DO RSC PRETENDIDO

• Comprovantes da atuação no âmbito do Ensino, Pesquisa, Extensão, 

Gestão e outros de uma forma que esteja identificado em que ponto 

ela pontua nos formulários. Podendo ser um texto acompanhado de 

uma tabela. Facilita muito a análise da Comissão Especial. SEMPRE 

EM ORDEM CRONOLÓGICA ( ANTIGO a RECENTE).

REQUERENTE
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Planilhas com simulação dos resultados obtidos na 

avaliação.

REQUERENTE



147

CSPPD
Verificar se o processo possui todos documentos

conforme a solicitação; ATENTAR PARA O
COMPROVANTE DA TITULAÇÃO MÍNIMA, seguindo a
legislação para solicitar Retribuição por Titulação;

Verificar se o requerente fez o cadastro no SIMEC. Se
fez, comunicar a CPPD por e-mail para ativar o perfil do
requerente;

Cadastrar o requerente, Adicionar o processo digital no
sistema de RSC do Ifes;

Emitir parecer;

Encaminhar a CPPD.
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CPPD
 Cadastrará o processo no SIMEC, efetuará o sorteio da Comissão Especial no

banco de avaliadores cadastrados no SIMEC;

 Quando obtiver os pareceres DEFERIDOS necessários, emitirá parecer baseado
nos pareceres recebidos, com o espelho da Comissão Especial (membro externo
e interno) sorteada no SIMEC.

 A obtenção destes pareceres não possui tempo definido para concluir,,
dependendo exclusivamente dos membros da Comissão especial. Só finaliza
quando tivermos os pareceres necessários para concluir essa etapa. Feita
seguindo as normativas da CPRSC; OS SORTEIOS SÃO REALIZADOS
PREFERENCIALMENTE QUINZENALMENTE, SEGUINDO AS NORMATIVAS
DA CPRSC/SETEC/MEC. Para acompanhar os envios aos membros da
comissão especial acessar: https://sistemas.cefetes.br/rsc/logon.aspx ( login:SIAPE;

senha: SENHA DE ACESSO AO IFES)

 Quando a CPPD emitir o parecer, encaminhará o processo ao Gabinete do Reitor
solicitando a portaria de Concessão e portaria da Banca Avaliadora.

 Gabinete do Reitor após anexar as portarias ao processo, encaminhará para a
CGGP do Campus de Lotação do Servidor para os devidos trâmites.
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CPPD

GabReitor

Requerimento ao D. G,

RSC I – Graduação + Pontuação mín 25 no RSC I e Somatório nos 3 RSC de 50;
RSC I – Especialização/Pós Lato Sensu + Pontuação mín 25 no RSC II e Somatório nos 3 RSC de 50;
RSC I – Mestrado + Pontuação mín 25 no RSC III e Somatório nos 3 RSC de 50;

Certificado/Diploma da Titulação Atual
Documentos em ordem cronológica, que comprovam as pontuações nas planilhas
Planilhas Preenchidas acompanhadas

CGGP

 Verificar se o docente está 
cadastrado no SIMEC;

 Se não estiver, CADASTRAR;
 Sortear no SIMEC a Comissão 

Especial;
 Contatar o avaliador;
 Receber parecer;
 Só Emitir parecer final baseado 

nos pareceres da Comissão 
Especial.

Emitir a Portaria

Fazer os Cálculos
Pegar Ciência do Docente
Lançamento no Sistema

CSPPD

Inserir o processo digital no 
sistema RSC do Ifes.

Docente deverá antes de abrir o processo fazer seu cadastro no SIMEC.

RSC
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 Deverá:

 Esperar que o RSC seja lançado no SIGEPE os dados da

concessão pela CGGP do Campus de Lotação;

 Solicitar a CGGP o processo, informando que fará um pedido de

revisão da retroatividade;

 Elaborar uma solicitação de revisão da retroatividade bem

detalhada referendando apenas os documentos existentes no

processo inicial de RSC, sem adicionar nenhum documento novo;

 Encaminhar a CSPPD do Campus.

REQUERENTE
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CSPPD
Cadastrar pedido de revisão no sistema de RSC do Ifes;

 Se não conseguir cadastrar o servidor por não o
encontrar no sistema de RSC do Ifes, informar
imediatamente, por e-mail, a CGGP do Campus
para que verifique se o docente está cadastrado
no Sistema RHU.

 Após realizado o cadastro verificar se o servidor
aparece. Caso não apareça, comunicar a CPPD
que buscaremos uma solução.

Encaminhar a CPPD.
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CPPD
 Enviar a solicitação aos membros da Comissão Especial que foi contestado, pelo

Sistema de RSC;

 Quando obtiver os pareceres, se DEFERIDOS necessários, elabora uma solicitação de
alteração na portaria de concessão; se INDEFERIDO o pedido retornar a CGGP para
comunicar o interessado.

 Encaminhar ao Gabinete do Reitor solicitando alteração na portaria de Concessão.

 Gabinete após a emissão encaminhará para a CGGP do Campus de Lotação do
Servidor para seguir os trâmites.

 Em caso de INDEFERIMENTO do pedido, emitir parecer, encaminhar a CGGP do
Campus de Origem.

 Requerente solicitará um recurso, a CSPPD cadastrará no sistema de RSC do Ifes,
encaminhará o processo a CPPD. Que neste caso sorteará uma nova banca para
avaliar o processo. Se não houver êxito do pedido será considerado como está a
retroatividade.
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PROBATÓRIO



Probatório
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 Definição: 

Art. 23, parágrafo único da Lei Federal nº
12772/2012, A avaliação especial de desempenho do servidor em

estágio probatório, ocupante de cargo pertencente ao Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal, será realizada por Comissão de Avaliação de
Desempenho designada no âmbito de cada IFE.

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá ser
composta de docentes estáveis, com representações da unidade acadêmica de
exercício do docente avaliado e do Colegiado do Curso no qual o docente
ministra o maior número de aulas.



Art. 23.  A avaliação especial de desempenho do servidor em estágio probatório, ocupante de cargo pertencente ao Plano de Carreiras e 
Cargos de Magistério Federal, será realizada por Comissão de Avaliação de Desempenho designada no âmbito de cada IFE.

Parágrafo único.  A Comissão de Avaliação de Desempenho deverá ser composta de docentes estáveis, com representações da unidade 
acadêmica de exercício do docente avaliado e do Colegiado do Curso no qual o docente ministra o maior número de aulas.

Art. 24.  Além dos fatores previstos no art. 20 da Lei nº 8.112, de 1990, a avaliação especial de desempenho do docente em estágio 
probatório deverá considerar:

I - adaptação do professor ao trabalho, verificada por meio de avaliação da capacidade e qualidade no desempenho das 
atribuições do cargo;

II - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, com estrita observância da ética profissional;

III - análise dos relatórios que documentam as atividades científico-acadêmicas e administrativas programadas no plano de 
trabalho da unidade de exercício e apresentadas pelo docente, em cada etapa de avaliação;

IV - a assiduidade, a disciplina, o desempenho didático-pedagógico, a capacidade de iniciativa, produtividade e 
responsabilidade;

V - participação no Programa de Recepção de Docentes instituído pela IFE; e

VI - avaliação pelos discentes, conforme normatização própria da IFE.

Art. 25.  A avaliação de desempenho do servidor ocupante de cargo do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal em estágio 
probatório será realizada obedecendo:

I - o conhecimento, por parte do avaliado, do instrumento de avaliação e dos resultados de todos os relatórios emitidos 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho, resguardando-se o direito ao contraditório; e

II - a realização de reuniões de avaliação com a presença de maioria simples dos membros da Comissão de Avaliação de 
Desempenho.

Lei nº 12.772, de 2013
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 Para o estágio probatório será contado apenas o
tempo de efetivo exercício no cargo no Ifes;

 O Estágio Probatório deverá ser prorrogado pelo
mesmo período em que o servidor encontrar-se
licenciado ou afastado das atribuições do seu cargo
efetivo, de acordo com as licenças ou afastamentos
previstos no § 5º do Art. 20 da Lei nº 8.112/1990.
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A avaliação será realizada por Comissão constituída pelos
seguintes membros:

I. Chefia imediata do servidor;
II. Um servidor docente localizado na mesma
coordenadoria do servidor avaliado, indicado pela
chefia imediata;
III. Um servidor docente integrante do Colegiado do
Curso no qual o docente ministra o maior número de
aulas;
IV. Um representante da Coordenadoria de Gestão
Pedagógica que atue diretamente na área de
localização do servidor avaliado.

A Comissão deverá ser composta obrigatoriamente por servidores estáveis.

Caso não haja servidores estáveis no Campus a Comissão poderá ser composta por
outros servidores estáveis em área e função equivalentes da estrutura do Ifes.
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Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de
24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo,
observados os seguinte fatores: (Vide EMC nº 19)

I - assiduidade;

II - disciplina;

III - capacidade de iniciativa;

IV - produtividade;

V- responsabilidade.

§ 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação da autoridade competente a
avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou
o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do
caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado,
observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, chefia
ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou
equivalentes. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81,
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para
outro cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado a partir do término do impedimento.

Lei nº 8.112, de 1990
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Da Estabilidade
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no

serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19)

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de processo
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

Lei nº 8.112, de 1990
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Art. 6º O art. 41 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de

concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla

defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se

estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com

remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração

proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída

para essa finalidade."

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre princípios e normas da Administração 
Pública, servidores e agentes políticos, controle de despesas e finanças 
públicas e custeio de atividades a cargo do Distrito Federal, e dá outras 
providências.
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 Definição: 

 Art. 120, § 1º e § 5º da Lei Federal nº 
11.784/2008, combinados aos Art. 13 e 14 da 
Lei Federal nº 11.344/2006

 Definição: R35/2012.

Art. 2º § 1º A progressão funcional de que trata este artigo observará a correspondência de
classe e titulação, conforme abaixo:

I- da classe D I para a classe D II, mediante a obtenção de título de especialista; e

II- da classe D I para a classe D III, mediante a obtenção de título de mestre ou doutor.
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Documentação Fundamento
Requerimento,

Diploma:

 1. Especialização ( DI para DII) R35/2012 Art. 2º § 1º Item I

 2. Mestrado ou Doutorado (DI para DIII) R35/2012 Art. 2º § 1º Item I

Portaria de Estabilidade



Interstício 27/11/2013 26/11/2016

3 ANOS

27/11/2013
a

26/11/2015

D101

D101 >> D102

D102 >>> D301

Após a 
emissão da 
portaria de 
estabilidadeCORRETO?

 1. Especialização ( DI para DII) = Graduação + Especialização

 2. Mestrado ou Doutorado (DI para DIII) = Graduação + Mestrado ou Doutorado

D102 >>> D201
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DI para DII 

CERTIFICADO de Especialização

DI para DIII 

DIPLOMA de Mestrado ou Doutorado 
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PORTARIA DE ESTABILIDADE
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Aceleração de 
Promoção

CGGP

Requerimento ao D. G,
Diploma
Portaria de Estabilidade

Emitir a Portaria

Lançamento no Sistema

Direção Geral

CGGP
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 Definição: 

 Baseia-se em: Art. 87 da Lei 8112/90 
regulamentado pelo Art. 10 do Decreto 
5707/2006 

 Definição: R46/2018.

 É importante observar que de acordo com
a Resolução 46/2018/CS, em seu item 3.4, a
solicitação deverá ser feita com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

177



178

A concessão da licença PODERÁ SER NEGADA, quando levados em
consideração alguns aspectos:

I - caso não esteja prevista no Plano Anual de Capacitação vigente;

II - se o servidor estiver em estágio probatório;

III - na impossibilidade de manutenção das atividades do setor em que
o servidor esteja vinculado, após realização de um plano de ação que
busque viabilizar a concessão;

IV - no caso de elaboração de trabalho de conclusão ou dissertação ou
tese, se o servidor usufruiu de afastamento para o mesmo programa
de pós-graduação stricto sensu; e/ou

V - caso o servidor tenha usufruído de afastamento para participação
em programa de pós-graduação stricto sensu, programa de pós-
doutorado, especialização ou estágio e ainda não tenha permanecido
no exercício de suas funções por um tempo igual ao do afastamento.
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o SERVIDOR DEVERÁ REQUERER FORMALMENTE à autoridade máxima da unidade
organizacional em que estiver lotado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos,
com os seguintes documentos:

• declaração da instituição promotora contendo: nome da capacitação, conteúdo programático, objetivo da
aprendizagem, metodologia, critérios de avaliação, carga horária e o período a ser realizada (data com dia,
mês e ano de início e término da capacitação);

• justificativa que demonstre a relevância da capacitação para as atividades desempenhadas no Ifes e a
inviabilidade do cumprimento de sua jornada semanal de trabalho durante a
capacitação,..;

• no caso de elaboração de trabalho de conclusão ou dissertação ou tese, documento comprobatório do
cumprimento das disciplinas ou créditos obrigatórios, plano de estudo elaborado pelo servidor com anuência
do orientador;

• no caso do docente exclusivamente em exercício de função gratificada ou cargo de direção,, anuência e
parecer da Chefia Imediata quanto:

à relevância da capacitação,
à pertinência e alinhamento com as atribuições do cargo,
e ao impacto da ausência do servidor nas atividades do setor em que está lotado;

• no caso do docente, anuência e parecer do Colegiado do Curso quanto:

à relevância da capacitação,
à pertinência e alinhamento com as atribuições do cargo,
e ao impacto da ausência do servidor nas atividades do setor em que está lotado;
e no caso de capacitação com ônus (inscrição), Formulário de requerimento de capacitação

(ANEXO III) e pré-inscrição da capacitação.
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Caberá à Chefia Imediata analisar o requerimento de forma a respeitar e
atender os seguintes critérios, na respectiva ordem:

I - previsão no Plano Anual de Capacitação vigente;

II - relevância da capacitação para as atividades desempenhadas pelo
servidor no Ifes, considerando conhecimentos específicos necessários
para o melhor desempenho das atividades relativas ao cargo ou
função;

III - equidade na concessão de custeio de capacitação aos servidores
de um mesmo setor, obedecendo aos princípios da transparência e
isonomia; e

IV - no caso do aperfeiçoamento in company, verifica-se correlação da
capacitação com as competências do setor.

Quaisquer casos que excedam em excepcionalidade, não atendendo
aos critérios acima estabelecidos, deverão ser devidamente
justificados.
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Documentação Fundamento

Requerimento ao D. G, Art. 5°, Lei n° 9.784/99 e Art.
5°, caput, R174/16

Declaração da instituição promotora Art. 5°, item a, R174/16

Justificativa que demostre a relevância Art. 5°, item b, R174/16

Anuência da Coordenadoria Art. 5°, item c, R174/16

Parecer da Coordenação Art. 5°, item d, R174/16

Anuência do Diretor Art. 10°, IV, R10/11
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Licença de 
Capacitação

Coordenadoria

Emitir Anuência

verificar a existência do direito à 
licença capacitação

Direção Geral

CGGP

Requerimento ao D. G,

 declaração da instituição promotora contendo: nome da capacitação, conteúdo programático, objetivo da 
aprendizagem, metodologia, critérios de avaliação, carga horária e o período a ser realizada (data com dia, mês e 
ano de início e término da capacitação);

 justificativa que demonstre a relevância da capacitação para as atividades desempenhadas no Ifes e a inviabilidade 
do cumprimento de sua jornada semanal de trabalho durante a
capacitação,..;

 no caso de elaboração de trabalho de conclusão ou dissertação ou tese, documento comprobatório do cumprimento 
das disciplinas ou créditos obrigatórios, plano de estudo elaborado pelo servidor com anuência do orientador;

 no caso do docente exclusivamente em exercício de função gratificada ou cargo de direção,, anuência e parecer da 
Chefia Imediata quanto:

à relevância da capacitação,
à pertinência e alinhamento com as atribuições do cargo,
e ao impacto da ausência do servidor nas atividades do setor em que está lotado;

:
 no caso do docente, anuência e parecer do Colegiado do Curso quanto

à relevância da capacitação,
à pertinência e alinhamento com as atribuições do cargo,
e ao impacto da ausência do servidor nas atividades do setor em que está lotado;
e no caso de capacitação com ônus (inscrição), Formulário de requerimento de capacitação (ANEXO 

III) e pré-inscrição da capacitação.



Luiz J.”BUDA” C. Bezerra
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